
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6604 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.967-A, DE 2023 
(Do Sr. Sargento Portugal e outros) 

 
Acrescenta os parágrafos 1º a 5º ao art. 24 do Decreto-Lei nº 667, de 2 
de julho de 1969, para assegurar aos policiais militares e bombeiros 
militares a carga horária de 144 horas mensais, bem como a remuneração 
extraordinária no trabalho realizado que extrapole a carga horária vigente, 
remuneração em dobro nos feriados e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. CORONEL MEIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 6/4/2026 para inclusão de apensado.  
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Projeto apensado: 876/26 
 
  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6604 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5967-A/2023 

 
 

PL 5967/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Sargento Portugal – PODEMOS/RJ 

 

__________________________________________________________ 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. SARGENTO PORTUGAL) 

 
Acrescenta os parágrafos 1º a 5º ao art. 

24 do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 

1969, para assegurar aos policiais militares e 

bombeiros militares a carga horária de 144 

horas mensais, bem como a remuneração 

extraordinária no trabalho realizado que 

extrapole a carga horária vigente, 

remuneração em dobro nos feriados e dá 

outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969, 

acrescendo os parágrafos 1º a 5º ao art. 24 para assegurar, aos policiais militares e 

bombeiros militares, a carga horária máxima de cento e quarenta e quatro horas 

mensais, bem como a remuneração extraordinária no trabalho realizado que extrapole 

a carga horária vigente, além do pagamento em dobro trabalhado em feriados. 

Art. 2º O art. 24 do Decreto-lei nº 667, de 1969, passa a vigorar com a 

seguinte redação:    

“Art. 24........................................... 

........................................................ 

§ 1º É assegurada aos policiais militares e bombeiros militares dos 

Estados e do Distrito Federal a duração do trabalho normal não 

superior a cento e quarenta e quatro horas mensais.   

§ 2º Considera-se necessidade temporária de recursos humanos, 

necessidade imperiosa de serviço e extrema necessidade do serviço 

e demais nomenclaturas correlatas, o seguinte: 

I – Estado de Sítio; 

II – Estado de Defesa; 

III - Estado de Guerra; 

IV – Estado de Calamidade Pública; 

V - Intervenção Federal. *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal SARGENTO PORTUGAL 
  2 
 

______________________________________________________________ 

§ 3º Os policiais militares e bombeiros militares só poderão ser 

convocados para cumprir turnos adicionais e extraordinários de 

serviço de forma compulsória, para atender as necessidades 

temporárias de recursos humanos, necessidades imperiosas de 

serviço, extrema necessidade do serviço e demais nomenclaturas 

correlatas da administração pública, nas situações de que tratam o § 

2º. 

§ 4º A carga horária trabalhada que exceder a cento e quarenta e 

quatro horas mensais na jornada de trabalho normal, deverá ser 

remunerada como serviço extraordinário. 

§ 5º A carga horária trabalhada que exceder a cento e quarenta e 

quatro horas mensais na jornada de trabalho normal e realizadas 

em domingos e feriados, devem ser remuneradas em dobro.   

...........................................”(NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, reorganiza as Polícias 

Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Território e do Distrito 

Federal, e dá outras providências e apesar de arcaica e obsoleta e na falta de uma lei 

orgânica moderna, eficaz e eficiente, é a legislação geral vigente das polícias e 

bombeiros militares. Por ser anterior à Constituição Federal de 1988, encontra-se 

defasada e não foi recepcionada por esta. 

Resguardada a competência do ente federativo sobre suas polícias e 

seus corpos de bombeiros militares, há na Constituição Federal vasta matéria 

legislando sobre polícia militar e bombeiro militar. Ressalvadas as competências da 

União e dos Estados sobre estas forças de segurança pública, nunca houve iniciativa de 

nenhuma parte a fim de criar uma carga horária humanizada para esta classe. 

Em linha análoga, mas não idêntica, na CLT temos não só carga 

horária, como hora extra e adicional noturno muito bem propostos, estipulados e 

garantidos, que são regras e amparo legal para todos os cidadãos que se adequam a 

ela, sendo legal para todos os fins o que na lei está publicado. 

Acerca deste tema, cabe salientar que as polícias militares e corpos 

de bombeiros militares precisam de amparo legal proveniente do Governo Federal, *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal SARGENTO PORTUGAL 
  3 
 

______________________________________________________________ 

para a manutenção de garantias e direitos fundamentais, muitas das vezes não 

respeitados pelo ente federativo. 

O ímpeto que a administração pública dos Estados precisa encontrar 

um freio no ente federal. A escalação compulsória de policiais militares e bombeiros 

militares sem nenhuma justificativa e sem pagamentos de horas extras não encontra 

respaldo em nenhuma legislação, além de sacrificar uma tropa já doente, cansada, 

explorada ao extremo e pouquíssimo valorizada. 

Não é de se surpreender que a carreira militar estivesse entre as 

principais profissões perigosas e insalubres. Os policiais e bombeiros militares 

precisam realizar atividades potencialmente fatais e lidar com situações estressantes 

diariamente. 

Essas são uma das ocupações com maiores taxas de lesões, doenças, 

suicídios e mortes no trabalho. Os policiais e bombeiros militares podem se tornar 

vítimas de violência armada, agressões físicas, acidentes de trânsito, doenças 

profissionais entre outros perigos. 

Além disso, as longas jornadas de trabalho, privação de sono e maus 

hábitos alimentares ameaçam a saúde desses profissionais. 

As exigências do trabalho do militar estadual estão estritamente 

relacionadas à alta pressão e a condições de risco, causando desgaste físico e mental, o 

que, segundo diversos estudos, vêm levando esses profissionais a desenvolverem o 

estresse ocupacional e síndromes correlatas. Essas atividades laborais, que muitas 

vezes ultrapassam 24 horas de patrulhamento contínuo, exigem grande empenho, 

responsabilidade e um ritmo intenso de trabalho, a fim de que sejam extirpadas as 

falhas  que podem resultar em acidentes fatais para seus companheiros. 

As tentativas de comparações da profissão de Policial 

Militar/Bombeiro Militar com as demais profissões existentes no Brasil são no mínimo 

errôneas, para não mencionar a palavra leviana. 

Não há como comparar uma profissão em que se morre em serviço 

ou em razão da função. 

Na Polícia Militar e Corpo de Bombeiro Militar a expectativa de vida é 

baixíssima e a entrada na atividade, após 30 anos de efetivos serviços prestados vem 

acompanhada de uma variedade imensa de doenças crônicas, também chamadas de 

doenças profissionais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal SARGENTO PORTUGAL 
  4 
 

______________________________________________________________ 

É uma profissão árdua, onde se trabalha intensamente e 

diuturnamente. É uma profissão desgastante, tanto física, como psíquica, como 

emocional, como espiritual. 

As jornadas são extenuantes e uma guerra civil é travada diariamente 

por estes profissionais no Brasil em geral e no Estado do Rio de Janeiro em particular. 

Não há nenhuma condição de impormos uma jornada de trabalho 

superior a 144 horas mensais para estes profissionais, muito menos criar outros 

subterfúgios, que aumentem o tempo de estadia destes profissionais nessas 

instituições, pois se já não bastasse uma carga horária extremamente excessiva e sem 

regulamentação que os entes federados impõem a esses profissionais, recentemente, 

com a sanção da Lei 13954/19, esses profissionais passaram a trabalhar 35 (trinta e 

cinco) anos e perderam diversos benefícios, deixando essa carreira cada vez menos 

atraente. 

Essa situação evidente, por si só, já seria suficiente para não exigir 

uma jornada de trabalho superior a 144 horas mensais, pois os submete a cargas 

excessivas inimagináveis à esfera civil. 

Para, além disso, essa exigência causa uma verdadeira disrupção em 

um sistema onde diversos estados brasileiros não possuem uma padronização de carga 

horária, distribuindo escalas de serviços onde as cargas horarias variam de 120 a 240 

horas mensais, não havendo nenhuma compensação por parte da administração 

pública para àquele que trabalha mais que o outro. 

Com efeito, a título meramente exemplificativo, um Policial 

Militar/Bombeiro Militar que labora na escala de 24x48 (24 horas de serviço com 48 

horas de descanso) tem uma carga horária de 240 horas mensais no mês de 30 dias, 

enquanto um Policial Militar/Bombeiro Militar que labora na escala de 12x60 (12 horas 

de serviço com 60 horas de descanso) tem uma carga horária de 120 horas mensais no 

mês de 30 dias. Quando uma instituição aplica diversas escalas, o que é comum, 

acontecem aberrações como estas, onde um Policial Militar/Bombeiro Militar chega a 

trabalhar o dobro de um companheiro seu, sem que este receba hora extra para 

exercer tal trabalho. Cabe ressaltar que esta alteração não irá impactar os entes 

federativos, já que muitos já aplicam as escalas aqui propostas, já conhecidas 

universalmente e utilizadas em larga escala por outras forças de segurança pública, 

como a Polícia Federal, Polícia Ferroviária Federal e a Polícia Penitenciária Federal, que 

respeitam seus membros. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal SARGENTO PORTUGAL 
  5 
 

______________________________________________________________ 

Não menos importante, nessa hipótese, vamos criar a equidade, 

isonomia e paridade na questão de carga horária para policiais e bombeiros militares, 

respeitando sobretudo o que diz a CF/88, senão vejamos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Neste diapasão, para torná-lo mais factível e exequível, crio o projeto 

de lei que prevê a carga horária máxima de cento e quarenta e quatro horas mensais. 

Apresento a sugestão de escala 12x48 (12 horas de trabalho por 48 

horas de descanso) que é muito razoável e se adequa muito bem à carga horária que 

proponho e já é aplicada como padrão em diversas instituições militares dos entes 

federativos. 

Apresento também a sugestão para a carga horária de serviço de 24 

horas, a escala 24x72 (24 horas de trabalho com 72 horas de descanso) também se 

adequa bem, contudo que o ente federativo respeita os horários de intervalo, como de 

almoço, jantar e devido descanso dentro do turno de trabalho. Também já é aplicada 

como padrão em diversas instituições militares dos entes federativos. 

Na mesma linha, também se demonstra coerente à aplicação de 

remuneração em dobro quando se trabalha compulsoriamente e extraordinariamente 

em domingos e feriados. Sendo fixada a carga horária ordinária em 144 horas mensais, 

toda a carga horária extraordinária deverá ser paga. Além disso, prevê pagamento em 

dobro para serviços extraordinários realizados em domingos e feriados. 

Diante do exposto, resta clarividente o mérito do projeto de lei em 

comento, em que objetiva racionalizar a legislação pátria vigente, alcançando um 

texto equilibrado, adaptado e padronizado às demandas modernas, demonstrando-se, 

por conseguinte, estarem amparadas em nobres e salutares premissas.  

Por fim, certo da importância e sensibilidade do projeto, conto com o 

apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2023. 

 

SARGENTO PORTUGAL 

Deputado Federal – PODEMOS/RJ *C
D2
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

DECRETO-LEI Nº 667, 

DE 2 DE JULHO DE 

1969  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:196907-

02;667   

  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1969-07-02;667
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1969-07-02;667
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1969-07-02;667
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1969-07-02;667
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1969-07-02;667
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1969-07-02;667
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PROJETO DE LEI Nº 5.967, DE 2023

Acrescenta  os  parágrafos  1º  a  5º  ao
art. 24 do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho
de  1969,  para  assegurar  aos  policiais
militares  e  bombeiros  militares  a  carga
horária de 144 horas mensais, bem como a
remuneração  extraordinária  no  trabalho
realizado  que  extrapole  a  carga  horária
vigente, remuneração em dobro nos feriados
e dá outras providências.

Autor: Deputado SARGENTO PORTUGAL

Relator: Deputado CORONEL MEIRA

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  5.967,  de  2023,  de  autoria  do  nobre

Deputado Sargento Portugal, busca alterar o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho

de 1969. A iniciativa visa assegurar aos policiais militares e bombeiros militares

uma carga horária máxima de 144 horas mensais,  bem como remuneração

extraordinária  para  o  trabalho  que  ultrapasse  essa  carga  horária,  além de

pagamento em dobro para serviços prestados em feriados.

Em sua justificação, o distinto Autor ressalta que o Decreto-Lei

nº  667,  de  2  de  julho  de  1969  é  uma  legislação  obsoleta  e  anterior  à

Constituição Federal de 1988, não tendo sido recepcionada integralmente por

esta.  Apesar  disso,  é  a  legislação  vigente  para  as  polícias  e  bombeiros

1
Congresso Nacional – Anexo III, gabinete 474 | CEP 70160-900 
Contato: (61) 3215-547 | E-mail: dep.coronelmeira@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

militares. Ele destaca a ausência de uma iniciativa que crie uma carga horária

humanizada para essas categorias, que enfrentam um ambiente de trabalho de

alta pressão e riscos.

Nesse  contexto,  o  projeto  busca estabelecer  um limite  justo

para  a  carga  horária,  evitar  a  escalação  compulsória  sem compensação  e

garantir  que  horas  trabalhadas  além  do  estipulado  sejam  devidamente

remuneradas.

O  projeto  foi  distribuído  às  Comissão  de  Administração  e

Serviço  Público;  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado; Comissão de Finanças e Tributação  e Constituição e Justiça e de

Cidadania (art. 54 RICD). 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Transcorrido o prazo regimental, não houve apresentação de

emendas nesta Comissão.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

O  PL  nº  5.967,  de  2023,  foi  distribuído  a  esta  Comissão

conforme o previsto na alínea “d”, do inciso XXX, do art. 32, do RICD. 

Parabenizamos o autor pela iniciativa e pela sensibilidade ao

abordar um tema de tamanha relevância e urgência para os profissionais de

segurança pública. A proposta é de suma importância, pois busca não apenas

regular  a  carga  horária,  mas  também  melhorar  as  condições  de  trabalho

2
Congresso Nacional – Anexo III, gabinete 474 | CEP 70160-900 
Contato: (61) 3215-547 | E-mail: dep.coronelmeira@camara.leg.br

*C
D2

50
64

24
31

70
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

08
/2

02
5 

11
:1

4:
22

.6
87

 - 
CA

SP
PR

L 
1 

CA
SP

 =
> 

PL
 5

86
7/

20
23

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Meira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25064243170010



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6604 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5967-A/2023 

PRL 3 CASP => PL 5967/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 6 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

desses profissionais que enfrentam riscos diários e uma carga excessiva de

trabalho.

Após  análise,  propomos  uma  sugestão  de  alteração

relacionada  à  remuneração  das  horas  extras.  Em  vez  de  remunerar

diretamente as horas excedentes, sugere-se a criação de um banco de horas.

Desta  forma,  as  horas  que  ultrapassarem  o  limite  proposto  de  144  horas

mensais seriam registradas no banco de horas,  permitindo que os  policiais

militares possam usufruir dessas horas posteriormente, em compensações de

tempo de descanso. Este mecanismo oferece aos policiais a flexibilidade de

equilibrar  suas  demandas  de  trabalho  com  necessidades  pessoais,

proporcionando  descanso  adequado  em  períodos  de  menor  necessidade

operacional,  o  que  contribui  significativamente  para  a  redução  do  estresse

ocupacional e para a melhoria da qualidade de vida.

Além  disso,  a  criação  de  um  banco  de  horas  simplifica  o

controle administrativo da jornada de trabalho e reduz os encargos financeiros

imediatos com pagamento de horas extras, favorecendo a gestão orçamentária

das corporações militares.

Assim,  somos  pela  APROVAÇÃO  do  Projeto  de  Lei  n.º

5.967,  de  2023,  na  forma  do  SUBSTITUTIVO  anexo,  entendendo  que  a

proposta tem o potencial de valorizar os profissionais de segurança pública ao

mesmo  tempo  em  que  assegura  o  bom  funcionamento  das  instituições,

promovendo  um equilíbrio  necessário  entre  direitos  trabalhistas  e  eficiência

operacional.

Sala da Comissão, em        de maio de 2025.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)

Relator

3
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.967, DE 2023

Acrescenta  os  parágrafos  1º  a  5º  ao

art. 24 do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho

de  1969,  para  assegurar  aos  policiais

militares  e  bombeiros  militares  a  carga

horária de 144 horas mensais, bem como a

inclusão  no  banco  de  horas  do  trabalho

realizado  que  extrapole  a  carga  horária

vigente, com crédito em dobro nos feriados,

e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969,

acrescendo  os  parágrafos  1º  a  5º  ao  art.  24  para  assegurar,  aos  policiais

militares e bombeiros militares, a carga horária máxima de cento e quarenta e

quatro horas mensais, bem como a inclusão no banco de horas do trabalho

realizado que extrapole a carga horária  vigente,  com crédito  em dobro nos

feriados.

Art. 2º O art. 24 do Decreto-lei nº 667, de 1969, passa a vigorar com

a seguinte redação:

“Art. 24........................................................................

.....................................................................................

§  1º  É  assegurada  aos  policiais  militares  e

bombeiros  militares  dos  Estados  e  do  Distrito

Federal a duração do trabalho normal não superior a

cento e quarenta e quatro horas mensais.

4
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§  2º  Considera-se  necessidade  temporária  de

recursos  humanos,  necessidade  imperiosa  de

serviço e extrema necessidade do serviço e demais

nomenclaturas correlatas, o seguinte:

I – Estado de Sítio;

II – Estado de Defesa;

III – Estado de Guerra;

IV – Estado de Calamidade Pública;

V – Intervenção Federal.

§ 3º Os policiais militares e bombeiros militares só

poderão  ser  convocados  para  cumprir  turnos

adicionais  e  extraordinários  de  serviço  de  forma

compulsória,  para  atender  as  necessidades

temporárias  de  recursos  humanos,  necessidades

imperiosas  de  serviço,  extrema  necessidade  do

serviço  e  demais  nomenclaturas  correlatas  da

administração pública, nas situações de que tratam

o § 2º;

§ 4º A carga horária trabalhada que exceder a cento

e quarenta e quatro horas mensais na jornada de

trabalho normal deverá ser adicionada ao banco de

horas como crédito de horas extras;

§ 5º A carga horária trabalhada que exceder a cento

e quarenta e quatro horas mensais na jornada de

trabalho normal e realizadas em domingos e feriados

deverá  ser  adicionada  ao  banco  de  horas  com

crédito em dobro;

§ 6º Será facultado ao Governador o pagamento da
5
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remuneração  extraordinária  no  trabalho  realizado

que  ultrapasse  essa  carga  horária,  além  de

pagamento  em dobro  para  serviços  prestados  em

feriados.

......................................................................... (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

todas as disposições em contrário.

Sala da Comissão, em        de maio de 2025.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PROJETO DE LEI Nº 5.967, DE 2023

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Administração e Serviço Público, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.967/2023, com
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Coronel Meira.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pastor Sargento Isidório - Presidente, Delegada Ione - Vice-Presidente,
Alice Portugal, Bruno Farias, Cabo Gilberto Silva, Gisela Simona, Luis Tibé,
Luiz Gastão, Marussa Boldrin, Professora Luciene Cavalcante, Reimont,
Rodrigo Rollemberg, Sâmia Bomfim, Zucco, André Figueiredo, Coronel Meira,
Denise Pessôa, Erika Kokay, Felipe Francischini, Prof. Reginaldo Veras e
Waldemar Oliveira.

Sala da Comissão, em .25 de novembro de 2025

Deputado PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO
Presidente
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 COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.967, DE 2023

Acrescenta  os  parágrafos  1º  a  5º  ao

art. 24 do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho

de  1969,  para  assegurar  aos  policiais

militares  e  bombeiros  militares  a  carga

horária de 144 horas mensais, bem como a

inclusão  no  banco  de  horas  do  trabalho

realizado  que  extrapole  a  carga  horária

vigente, com crédito em dobro nos feriados,

e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969,

acrescendo  os  parágrafos  1º  a  5º  ao  art.  24  para  assegurar,  aos  policiais

militares e bombeiros militares, a carga horária máxima de cento e quarenta e

quatro horas mensais, bem como a inclusão no banco de horas do trabalho

realizado que extrapole a carga horária  vigente,  com crédito  em dobro nos

feriados.

Art. 2º O art. 24 do Decreto-lei nº 667, de 1969, passa a vigorar com

a seguinte redação:

“Art. 24........................................................................

.....................................................................................

§  1º  É  assegurada  aos  policiais  militares  e

bombeiros  militares  dos  Estados  e  do  Distrito

Federal a duração do trabalho normal não superior a

cento e quarenta e quatro horas mensais.

§  2º  Considera-se  necessidade  temporária  de

recursos  humanos,  necessidade  imperiosa  de

serviço e extrema necessidade do serviço e demais *C
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 COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

nomenclaturas correlatas, o seguinte:

I – Estado de Sítio;

II – Estado de Defesa;

III – Estado de Guerra;

IV – Estado de Calamidade Pública;

V – Intervenção Federal.

§ 3º Os policiais militares e bombeiros militares só

poderão  ser  convocados  para  cumprir  turnos

adicionais  e  extraordinários  de  serviço  de  forma

compulsória,  para  atender  as  necessidades

temporárias  de  recursos  humanos,  necessidades

imperiosas  de  serviço,  extrema  necessidade  do

serviço  e  demais  nomenclaturas  correlatas  da

administração pública, nas situações de que tratam

o § 2º;

§ 4º A carga horária trabalhada que exceder a cento

e quarenta e quatro horas mensais na jornada de

trabalho normal deverá ser adicionada ao banco de

horas como crédito de horas extras;

§ 5º A carga horária trabalhada que exceder a cento

e quarenta e quatro horas mensais na jornada de

trabalho normal e realizadas em domingos e feriados

deverá  ser  adicionada  ao  banco  de  horas  com

crédito em dobro;

§ 6º Será facultado ao Governador o pagamento da

remuneração  extraordinária  no  trabalho  realizado

que  ultrapasse  essa  carga  horária,  além  de

pagamento  em dobro  para  serviços  prestados  em

feriados.
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......................................................................... (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

todas as disposições em contrário.

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2025.

Deputado  PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO

Presidente
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PROJETO DE LEI N.º 876, DE 2026 
(Do Sr. Cabo Gilberto Silva) 

 
Acrescenta os parágrafos 1º a 5º ao art. 24 do Decreto-Lei nº 667, de 2 
de julho de 1969, para assegurar aos policiais militares e bombeiros 
militares a carga horária de 144 horas mensais, bem como a remuneração 
extraordinária no trabalho realizado que extrapole a carga horária vigente, 
remuneração em dobro nos feriados e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL 5967/2023. 
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GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL CABO GILBERTO SILVA

PROJETO DE LEI N° DE 2026

(Do Sr. Gilberto Silva)

Acrescenta  os  parágrafos  1º  a  5º  ao  art.  24  do
Decreto-Lei  nº  667,  de  2  de  julho  de  1969,  para
assegurar aos policiais militares e bombeiros militares
a carga horária  de 144 horas mensais,  bem como a
remuneração extraordinária no trabalho realizado que
extrapole  a  carga  horária  vigente,  remuneração  em
dobro nos feriados e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - Esta lei altera o Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969, acrescendo os
parágrafos 1º a 5º ao art. 24 para assegurar, aos policiais militares e bombeiros militares, a
carga horária máxima de cento e quarenta e quatro horas mensais, bem como a remuneração
extraordinária  no  trabalho  realizado  que  extrapole  a  carga  horária  vigente,  além  do
pagamento em dobro trabalhado em feriados.

Art. 2º- O art. 24 do Decreto-lei nº 667, de 1969, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 24...................................................................................................

§  1º  É  assegurada  aos  policiais  militares  e  bombeiros  militares  dos
Estados e do Distrito Federal a duração do trabalho normal não superior a
cento e quarenta e quatro horas mensais.

§  2º  Considera-se  necessidade  temporária  de  recursos  humanos,
necessidade  imperiosa  de  serviço  e  extrema  necessidade  do  serviço  e
demais nomenclaturas correlatas, o seguinte:
I - Estado de Sítio;
II - Estado de Defesa;
III - Estado de Guerra;
IV - Estado de Calamidade Pública;
V - Intervenção Federal.

§  3º  Os  policiais  militares  e  bombeiros  militares  só  poderão  ser
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convocados para cumprir turnos adicionais e extraordinários de serviço de
forma compulsória, para atender as necessidades temporárias de recursos
humanos,  necessidades  imperiosas  de  serviço,  extrema  necessidade  do
serviço e demais nomenclaturas correlatas da administração pública, nas
situações de que tratam o § 2º. 

§ 4º A carga horária trabalhada que exceder a cento e quarenta e quatro
horas  mensais  na  jornada  de  trabalho  normal,  deverá  ser  remunerada
como serviço extraordinário. 

§ 5º A carga horária trabalhada que exceder a cento e quarenta e quatro
horas mensais na jornada de trabalho normal e realizadas em domingos e
feriados,  devem  ser  remuneradas  em
dobro. ...........................................”(NR). 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Decreto-Lei nº 667, editado em 2 de julho de 1969, estabeleceu a organização

das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e

do Distrito Federal, constituindo até hoje o principal diploma normativo geral aplicável a

essas instituições. Contudo, por ter sido concebido em período anterior à Constituição da

República  Federativa  do  Brasil  de  1988,  revela-se  ultrapassado  em  diversos  aspectos

estruturais e materiais,  carecendo de atualização compatível com a ordem constitucional

vigente.

Embora a Constituição Federal trate amplamente da segurança pública e delimite

as atribuições da União, dos Estados e do Distrito Federal,  inexiste norma nacional que

estabeleça parâmetros objetivos e humanizados quanto à jornada de trabalho dos militares

estaduais. Tal lacuna normativa permite a adoção de regimes excessivos e desiguais, muitas

vezes impostos de forma compulsória, sem a correspondente contraprestação financeira.

Em  contraste,  o  regime  celetista,  disciplinado  pela  Consolidação  das  Leis  do

Trabalho,  prevê limites  claros  de jornada,  adicional  noturno e  remuneração  por  serviço

extraordinário,  assegurando  garantias  mínimas  aos  trabalhadores  a  ele  submetidos.  Aos

policiais militares e bombeiros militares, entretanto, não se confere tratamento equivalente,

apesar das peculiaridades e riscos inerentes à carreira.

É público  e  notório  que  tais  profissionais  desempenham atividades  de  elevada

periculosidade  e  insalubridade,  enfrentando  cotidianamente  situações  de  violência,

acidentes, pressões psicológicas intensas e riscos à própria vida. As estatísticas relativas a
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afastamentos por doenças ocupacionais, transtornos psíquicos, lesões graves e óbitos em

serviço evidenciam o desgaste físico e mental decorrente da atividade.

Além da exposição permanente ao perigo, as jornadas extensas, a privação de sono

e a irregularidade alimentar agravam sobremaneira o quadro de adoecimento da tropa. Não

raramente,  os  militares  estaduais  são  submetidos  a  turnos  que  ultrapassam  24  horas

contínuas de serviço, exigindo elevado nível de atenção e responsabilidade, sob pena de

falhas que podem resultar em consequências fatais.

A diversidade  de escalas  adotadas  pelos  entes  federativos  agrava  ainda  mais  a

desigualdade interna.  Há Estados que aplicam cargas mensais que variam de 120 a 240

horas,  sem  qualquer  padronização  nacional  ou  mecanismo  de  compensação.  A  título

ilustrativo,  na escala  24x48 (24 horas de serviço por 48 horas de descanso),  é possível

atingir 240 horas mensais em meses de 30 dias; por outro lado, na escala 12x60 (12 horas

de serviço por 60 horas de descanso), a carga pode se limitar a aproximadamente 120 horas

no mesmo período. Tal disparidade resulta em situações em que um militar trabalha o dobro

de outro, sem perceber qualquer adicional por isso.

Cumpre  ainda  destacar  que  a  Lei  nº  13.954/19,  ampliou  o  tempo  mínimo  de

serviço para 35 anos, além de promover alterações em benefícios anteriormente existentes,

tornando a carreira ainda mais exigente e menos atrativa. Nesse contexto, impor jornadas

superiores  a  144  horas  mensais  revela-se  medida  desarrazoada  e  incompatível  com  a

proteção à saúde e à dignidade desses profissionais.

A fixação de um limite máximo mensal de 144 horas apresenta-se, portanto, como

providência necessária para assegurar equilíbrio, isonomia e previsibilidade administrativa.

A adoção preferencial  das escalas 12x48 (12 horas de trabalho por 48 de descanso) ou

24x72 (24 horas de trabalho por 72 de descanso), com respeito aos intervalos intrajornada,

demonstra-se  plenamente  viável,  já  sendo  aplicada  em  diversas  instituições  militares

estaduais.

Ademais,  todo  serviço  que  ultrapassar  a  carga  ordinária  fixada  deve  ser

remunerado como extraordinário,  assegurando-se pagamento em dobro quando realizado

compulsoriamente  em  domingos  e  feriados,  em  consonância  com  os  princípios  da

razoabilidade e da valorização profissional.

A  proposta  harmoniza-se  com  os  princípios  constitucionais  que  regem  a

Administração  Pública,  especialmente  os  previstos  no  art.  37  da  Constituição  Federal,

notadamente legalidade, moralidade, eficiência e impessoalidade, além de promover maior

justiça interna e padronização mínima em âmbito nacional.
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Dessa  forma,  a  iniciativa  busca  modernizar  o  arcabouço  normativo  vigente,

adequando-o às demandas contemporâneas da segurança pública, ao mesmo tempo em que

preserva a competência dos entes federativos e assegura condições mais dignas de trabalho

aos policiais militares e bombeiros militares.

Trata-se, portanto, de medida equilibrada, necessária e compatível com a ordem

constitucional, merecendo o devido apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões,

CABO GILBERTO SILVA
Deputado Federal

PL/PB
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